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Artigo o.*’ —  Levada a questão ao conhecimento do 
Juiz clt*. Direito, por u m  dos interessados qne desde logo in
dicará n m  dos membros do tribunal e as testemunhas sc as 
tiver, determinará o Juiz, a citarão do outro interessado, para 
no día ímmediato, fazer egnal indicarão.

Artigo 4," —  Dois dias depois, a hora que o Juiz de 
Direito designar, será instyllado o tribuna), fazendo as partes 
a exposição oral da questão e reduzidas a termo as aiíega- 
ções e provas.

Artigo 0." —  Ac to continuo, os dois membros do tribu
nal proferirão, se estiverem. de accõrdo, a sua decisão, que 
será tomada por termo e homologada pelo Juiz do Direito,

Aitigo tí.u —  Havendo desaccòrdo, tomado por termo os 
dois votos, docídírá o Juiz no mesmo acto, fuiidamentftndo o 
julgamento.

Artigo 7,®— Na execução que correrá perante o Juiz 
de Direito, serão observadas as disposições do artigo 63, 7.",
do decreto n. 4.824, de 22 de Novembro de 1S71.

Artigo 8.“ —  As partes poderão comparecer pessoa)- 
mente ou por procurador e levarão, independente ilc inti
mação judicial, o juiz de sua escolha n as. testemunhas que 
tiverem.

§ 1.“ —  Si uma das partes nào comparecer cm não 
apresentar u m  dos membros do tribunal, competirá ao juizIde. direito a escolha e nomeação de uma pessoa que se de
sempenhe dessa funeção e, nesse caso, a aceitação por parte 
do nomeado será obrigatória sob pena de multa estabelo- 
ciua no § 2.01

§ 2.“ — - Depois de formado o tribunal, nenhum de .»eus 
membros poderá retirar-se antes de eucerrado3 os trabalhos, 
ou deixar d« proferir decisão sobre a questão que lhe for 
sujeita, sob pena de multa do einenenta mil réis (50$000) a 
cem mzl róis (1003000) que será imposta pelo Juiz de Di
reito e cobrada execuíivameníe.

Artigo 9,J —  Revogam-se as disposições em contrario.
Os Senhores SecreLarios de Estado dos Nearocios da 

Agricultura. Ccmmurcio e Obras Publicas, e da Justiça « 
Segurança Publica, assim a façam executar.

Palaeío do Governo do Estado do São Paulo, acs 30 
de Outubro de 1922.

L E I  X. 1.869 —  DB 10 DE OUTUBRO DK 1922 

Cria tribuna*s rumes n~, Estado

O  Doutor Washington Lnis P, de Sousa, Presidente 
do Estado de São Paulo,

Faeo saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte :

Artigo l.° Fica ereaio em cada comarca u m  tribu
nal rural, para conhecer e julgar as questões, até o valor de 
quinhentos oail réis (50Q$GQ0), decorrentes da interpretação 
e execução dos contractos de locação de serviços agrícolas...... • • ■ ■ V ■ ■ • ;  ̂ ■

Artigo 2.* —  O tribunal rural se comporá do juia d* 
direito da comarca onde estiver situada a propriedade agrí
cola, e de dois outros membros designados um pelo locador 
e nutro pelo locítario. >

§ ouico. —  Só podem fazer parte do tribunal brasilei
ros nato« ou uasaralisados, «oui eioco ânuos de resideueim
“o p«ú. N  ‘ . ; :

W ashisutos IjIíis P. de Souza.
fíeitw Teiiceira Ptntuado*
Fra nc*$i*Q Qardoüf) Rihci ro*

Publicada na Secretaria de Estalo dos Negocio.* da 
Agricultura, Conunercio e Obras Publicas, aos 10 de Outu
bro de 1922. —  (a) Eugênio Lefêvre, direetor.geral. ,


